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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos da Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2804

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 5834/2017; PARTES:
O Município de São José do Vale do Rio Preto e a Firma CUSTOM
INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada, fica prorrogado por 12 (doze) meses, iniciando-se em 01
de outubro de 2017 e findando-se em 30 de setembro de 2018, o
prazo previsto na CLÁUSULA SEGUNDA do contrato
supramencionado. Bem como corrigir o valor do aluguel que passa
a ser de R$29.560,13 (vinte e nove mil quinhentos e sessenta reais e
treze centavos) mensais, de conformidade com a CLÁUSULA TER-
CEIRA. Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas e Con-
dições; DATA DE ASSINATURA: 12 de Setembro de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2947

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 6319/2017; PARTES:
Município de São José do Vale do Rio Preto e o Sr. Pedro Augusto
Vital Nogueira; FUNÇÃO: Médico Plantonista, especialidade em
pediatria, referência XIV; PERÍODO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e
oitenta) dias, iniciando-se em 08 de outubro de 2017 e findando-se
em 06 de abril de 2018, com seus efeitos do parecer da Procuradoria
Geral do Município sob folha 10 e 12 e do parecer da Secretaria
Municipal de Controle Interno sob folhas 06 a 08, somos pela
contratação emergencial, em caráter de excepcional interesse públi-
co, por prazo determinado, até a posse de candidato aprovado, para
que a população não saia prejudicada; VALOR: R$5.208,56 (cinco
mil duzentos e oito reais e cinqüenta e seis centavos); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2006.101220202.034-3.1.90.04-01 (Manut. da
saúde contratação por tempo determinado –fontes: recursos pró-
prios e da saúde),e 2006.102.711.152.007-3.1.90.13-01 e 04 (Encar-
gos Patronais do Município – obrigações patronais- fontes; recur-
sos próprios da saúde) ; DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro
de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos
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EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 2924

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 6692/2017; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a Sra. GRASIELE DE OLIVEIRA RIBEIRO, que exerce a função de Fisioterapeuta, referência IX; OBJETO:
Rescindir, de forma amigável, o contrato nº 2924 a partir de 22 de setembro de 2017. DATA DA ASSINATURA: 26 de
setembro de 2017.

São José do Vale do Rio Preto, 28 de setembro de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo setor de Contratos e Certidões

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 2925

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 6691/2017; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a Sra. GISELE LIMA DO ALTO, que exerce a função de Psicóloga, referência IX; OBJETO: Rescindir, de forma
amigável, o contrato nº 2925 a partir de 22 de setembro de 2017. DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2017.

São José do Vale do Rio Preto, 28 de setembro de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo setor de Contratos e Certidões

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 2926

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 6690/2017; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a Sra. MARIA EDUARDA MORELLI CARVALHO, que exerce a função de Psicóloga, referência IX; OBJETO:
Rescindir, de forma amigável, o contrato nº 2926 a partir de 22 de setembro de 2017. DATA DA ASSINATURA: 26 de
setembro de 2017.

São José do Vale do Rio Preto, 28 de setembro de 2017.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo setor de Contratos e Certidões

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 34 - presencial
PROCESSO Nº: 0359/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: FARO COMERCIAL LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 058/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 28 de setembro de 2017

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 48 - presencial
PROCESSO Nº: 0431/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: MAT MED HOSPITALAR LTDA - ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 076/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, 28 de setembro de 2017

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos

PROCESSO N.º 03397/2017

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de peças para a usina de asfalto marca CONSMAQ/PROSAN junto a PROMAQUINAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA, no valor R$ 7.143,70 (sete mil, cento e quarenta e três reais e setenta centavos).

        Tendo em vista as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº 03397/2017, em especial a
cota de 18 de setembro de 2017 da douta Procuradoria Geral do Município, com fulcro no inciso I do artigo 25, da lei 8.666
de 21/06/1993, e suas posteriores alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para Aquisição de peças para a usina
de asfalto marca CONSMAQ/PROSAN junto a PROMAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no valor R$ 7.143,70
(sete mil, cento e quarenta e três reais e setenta centavos).
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Publique-se o ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de setembro de 2017.

Gilberto Martins Esteves
Prefeito Municipal

PROCESSO N.º 03397/2017

De acordo com os despachos exarados no processo 3397/17, TORNA-SE SEM EFEITO a inexigibilidade licitatória
publicada em 31/05/2017, em favor da empresa PROMAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no valor R$
14.661,10 (Quatorze mil, seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos).

São José do Vale do Rio Preto, 19 de setembro de 2017.

Gilberto Martins Esteves
Prefeito Municipal

Atos da Educação

Aovigésimo oitavo dia do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete reuniram-se na sede da SECCT, à Rua
Coronel Francisco Limongi, 100 – Centro, em São José do Vale do Rio Preto os membros da Comissão Gestora do PETU
para deliberar sobre assuntos pertinentes ao programa. Compareceram, Fabio Mauricio Esteves (Representante do
Conselho Municipal de Educação), José Geraldo Domingos da Silva(Representante da Secretaria de Administração),
Simone Fernandes de Araújo(Representante da secretaria de Fazenda), os coordenadores dos dois ônibus fretados que
realizam o translado SJVRP/RJ – Teresópolis/RJ,AndrieleRodrigues Carvalho; Luís Henrique Mendes Rocha; Maria
Isabel Pires Machado;e eu, Cristiano Henrique Teixeira da Silva Junior(Representante dos alunos beneficiários), que
digitei a presente ata.

A reunião iniciou-se as 09h00min, analisando diversas denuncias referentes à prática de ‘carona’ nos ônibus que
realizam o trajeto de São José do Vale do Rio Preto x Teresópolis. Entre as quais, segundo informado em aludidas
denuncias, se encontram processos indeferidos anteriormente (tais como, indivíduos em segunda graduação; indivídu-
os que não residem neste município; indivíduos realizando curso técnico, etc...). Fomentando que esta problemática
intensifica-se quanto a inexistência de vagas ociosas. A presença dos coordenadores de tais ônibus se fez necessária à
instrução de que jamais deve ser autorizado o embarque e consequente viajem de pessoas nas quais não forem relacio-
nadas na lista de beneficiários disponibilizadas aos coordenadores (vale ressaltar que tal lista foi atualizada, e entregue
aos coordenadores na presente data). Ficando, portanto, sob a responsabilidade dos mesmos quanto a organização dos
ônibus de sua coordenação.

Não havendo mais o que discutir, assinam a presente ata os participantes da reunião.

Atos da SEFASCHA

EDITAL01/2017 DECHAMAMENTOPÚBLICO

PARAINSTITUIÇÃODELONGAPERMANÊNCIAPARAIDOSOS–ILPI

1.APrefeitura doMunicípiodeSão José do Vale do Rio Preto,atravésdaSecretariada Família, Ação Social, Cidadania e
Habitação – SEFASCHA, torna públicoopresente EDITALDESELEÇÃODEPROJETOS de Entidades
denaturezaprivadasemfinseconômicos (entendidasaquelasentidadeseorganizaçõesdeassistência
socialque,conformepreconiza oart.3ºdaLOAS)para realizaraçõesprevistasnaPolíticadeAssistênciaSocial,
noâmbitodaProteção SocialEspecial,deacordocoma TipificaçãoNacionaldosServiçosSocioassistenciais – Resolução109/
2009-CNAS paraaprestaçãodeserviço, referenciado noCREAS–CentrodeReferênciaEspecializado
emAssistênciaSocial,paraoacompanhamento em serviçode longapermanênciaparaidosos.
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1.1.OpresentePROCESSOSELETIVOeaadjudicaçãodeledecorrentes seregemportodaalegislaçãoaplicávelà
espécie,especialmentepelasnormasdaLeiFederalNº8.666,de21.06.1993esuasalterações e demais disposições  legais
aplicáveis,bemcomoasconstantesdesteEdital,normas queasinstituiçõesparticipantesdeclaramconhecerea
elassesujeitaremincondicionaleirrestritamente.
1.2.AsretificaçõesdoEdital,poriniciativaoficialou                                        provocadaporeventuaisimpugnações,
serãoacatadaspor todasasinstituiçõesparticipanteseserãodivulgadaspela mesmaformaquesedeupublicidade
aopresenteEdital, reabrindo-seoprazoinicialmenteestabelecido, excetoquando,inquestionavelmente,
amodificaçãonãoalterara formulaçãodaspropostas.
1.3.OProcessoSeletivoaqueserefereesteEditalpoderáseradiado,revogado porrazõesdeinteressepúblico
decorrentedefatosupervenientedevidamentecomprovado,ou anulado,semquecaibaàsinstituições participantes
qualquerdireitoàreclamaçãoouindenização porestes motivos,deacordocomoart.49daLeiFederalNº8.666/93
1.4.EsteEditaleseusAnexosserãodisponibilizadosnosítiohttp://www.sjvriopreto.rj.gov.br.

2.OBJETO:

Escolha de melhor projeto para concessãodecessão de uso do imóvel de propriedade do  Município de São José do Vale
do Rio Preto outorgar, pelo prazo de 10 (dez) anos e de forma gratuita, a Concessão de Direito Real de Uso da casa
construída no imóvel pertencente ao Município de São José do Vale do Rio Preto, registrado no Livro nº 2 do Registro
Geral de Imóveis, na Matrícula 327, Ficha 001, situado na cidade de São José do Vale do Rio Preto, na localidade de Pouso
Alegre, à instituição pública ou privada sem fins lucrativos para o atendimento e acolhimento de idosos, nos termos da
Lei nº 10.741/2003.

3.DOSERVIÇO:

A entidade  vencedora do certame deverá promover a suas expensas sem qualquer outro auxilio do município os
serviços abaixo descritos:
Acolhimentoparapessoasidosascom60anos oumais,deambosossexos,comdiferentesnecessidades e grausdedependência,
quenãodispõemdecondiçõespara permanecernafamília,ouparaaquelesqueseencontramcom vínculosfamiliaresfragilizados
ourompidos,emsituações denegligênciafamiliarouinstitucional, sofrendoabusos,
maustratoseoutrasformasdeviolência,oucomaperdada capacidade deautocuidado.Devefuncionaremunidade
inseridanacomunidade,comcaracterísticas residenciaise estruturafísicaadequada,visandoodesenvolvimento de
relaçõesmaispróximasdoambientefamiliareainteraçãosocialcompessoasdacomunidade. Asedificações devemser organi-
zadas deformaaatenderaosrequisitosprevistosna regulamentaçãopertinente.
A necessidade de moradia compreende as condições mínimas exigidas na RDC nº 283, de 26 de setembro de 2005, e
atender aos demais requisitos previstos na regulamentação pertinente referente ao serviço prestado ao idoso.

A  alimentação compreende:
Direito a receber nomínimo 04 (quatro) refeições por dia (desjejum, almoço, lanche da tarde, jantar) preparadas de forma
a suprir todas as suas necessidades nutricionais com respeito as restrições por prescrição médica.

Necessidade  de higienização e vestuário  compreende:
Permanência em ambiente limpo e asseado, direito ao uso dos banheiros para asseio e higiene pessoal, utilização de
produtos de higiene, receber roupa de uso pessoal lavada e passada roupas de cama e banho limpas.

Necessidade de cuidado compreende:
Direto de receber acompanhamento e apoio de profissional,  cuidador  nas atividades de vida diária (higienização,
alimentação, locomoção. Uso de medicação, etc) segundo a limitação de cada idoso. Praticar atividades de lazer com
profissional especializado.

Necessidade de Atenção básica a saúde compreende:
Ministrar medicamentos prescritos por medico da rede publica ou particular, socorro imediato em caso de enfermidade
ou acidente.
3.1.Vagas–04 (quatro) vagas para o sexo masculino e 04 (quatro) vagas para o sexo feminino.
3.2.AbrangênciaTerritorial–São José do Vale do Rio Preto.
3.3.Usuários:Idososemsituaçãodevulnerabilidadeerisco.
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3.4.ObjetivoGeral:Acolheregarantirproteçãointegral aoidosoemsituaçãodevulnerabilidadesocial.
3.5.ObjetivosEspecíficos:
-Contribuirpararestaurarepreservaraautonomiada pessoaidosa;
-Buscarrestabelecervínculosfamiliaresesociais;
-Possibilitaraconvivênciacomunitáriaentreosresidentes dediversosgrausdedependência;
-Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidadesparaarealizaçãodeatividadesdavidadiária;
-Desenvolver condições para a  independência e o autocuidado;
-PromoveroacessoaoBenefíciodePrestaçãoContinuada- BPC,quandoforocaso.
3.6.Funcionamento:Ininterrupto,24horasdiárias.
3.7.Provisões:
3.7.1.AmbienteFísico:Salaparaequipetécnica;Salade coordenação/atividadesadministrativas,
quartoscomcondiçõesderepousoeprivacidade, espaçodeestareconvívio, espaçoparaguardadospertencespessoais de-
forma individualizada, espaçoparaguardadedocumentos, Instalaçõessanitáriasparahigienepessoalcomprivacidade
ecomadaptaçõesparapessoascomdeficiência e/ou mobilidadereduzida,cozinha,despensaerefeitório;
3.7.2. Recursos Materiais: A entidade deverá possuir materiais permanentes
emateriaisdeconsumonecessáriosaodesenvolvimento do serviço,taiscomo:mobiliário,computadores,entreoutros,
materiaissocioeducativos:artigospedagógicos,culturaise esportivos;
3.7.3.RecursosHumanos:
Deve apresentar quadro de recursos humanos (próprio ou terceirizado) que garantam  atenção as necessidades dos
idosos conforme quadro abaixo:

1 Profissional de nível superior para lazer     carga horária      12 horas semanas
4 Profissionais de limpeza                              carga  horária     12 por 36 diárias
3 cozinheiroscarga  horária      8 horas  diárias
       1 profissionais de lavandeira                         carga  horária      8 horas  diárias
       1 enfermeiro                                                   carga  horária       40 semanais
       4 técnicos em enfermagem carga  horária12 x 36 h diárias
       4 cuidadores de idosos                                  carga  horária       12 x 36 h diárias
       1 responsável técnico                                     carga  horária       40 semanais
       1 nutricionista        carga  horária       8 horas  diárias
       1 assistência social                                         carga  horária       30horas semanais

3.7.4.TrabalhoSocialEssencialaoserviço:
Acolhida/recepção, escuta,entrevistaseestudosócia, construção de Plano Individual de Atendimento -PIA, orientação
individual/grupal  sistemática,  referência e contra referências,  buscarcontato com familiarese/oupessoasdereferência,
orientaçãopara acesso a documentação pessoal, mobilizaçãopara a cidadania, articulação  da  rede  socioassistencial,
articulaçãocomosserviçosdeoutraspolíticaspúblicas,acompanhamento  e  monitoramento  dos  encaminhamentos
realizados,elaboração de relatórios e manutenção de prontuários.
3.7.5.Aquisiçõesdosusuários:
-Seracolhidoemsuasdemandas,interesses,necessidadese possibilidades;
-Teracessoaambienteacolhedoreespaçosreservados a manutençãodaprivacidade dousuárioeguardadepertences pes-
soais;
-Tersuaidentidade,integridadeehistóriadevida preservada;
-Teracessoàdocumentaçãopessoal;
-Terreparadosouminimizadososdanosporvivênciade violênciaeabusos;
-Teracessoàredesocioassistencial,benefícios,BPC;
-Teracessoaosserviçosdasdemaispolíticaspúblicas;
-Terganhosemautonomia,protagonismo econdiçõesdebem estar;
- Teroportunidadedeavaliarasatençõesrecebidas,expressaropiniõesereivindicações; Conhecerseusdireitosecomoacessá-
los;
-Teracessoaexperiênciaspararelacionar-seeconviver emgrupo;
-Terendereçoinstitucionalcomoreferência;
-Terampliadoseuuniversoinformacionalecultural;
-Teratendimentoprofissionaldeapoioeorientação;
- Teracessoa alimentação em padrões nutricionais adequadoseadaptadasasnecessidadesespecíficas;
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-Terdesenvolvidocapacidadesparaoautocuidado;

3.8.Formadeacesso:Demandaencaminhadae/ouvalidada peloCREAS/CRI,MinistérioPúblicoouPoderJudiciário;
3.9.Articulaçãoemrede:
3.9.1.ServiçossocioassistenciaisdeProteçãoSocial BásicaeProteçãoSocialEspecial;
3.9.2.ServiçosdasPolíticasPúblicassetoriais;
3.9.3.SociedadeCivilorganizada;
3.9.4.Programaseprojetosdepreparaçãoparaotrabalho edeinclusãoprodutiva;
3.9.5.ÓrgãosdoSistemadeGarantiadeDireitos;
3.10.6.Serviços,programaseprojetosdeinstituiçõesnão governamentaisecomunitárias
3.11.Impactosocialesperado:Contribuirpara:
-Reduçãodasviolaçõesdosdireitossocioassistenciais,seus agravamentosoureincidência;
-Reduçãodapresençadepessoasemsituaçãoderuaede abandono;
-Indivíduosefamíliasprotegidas;
-Construçãodaautonomia;
-Indivíduosefamíliasincluídasemserviçosecomacessos aoportunidades;
-Rompimentodociclodeviolênciadomésticaefamiliar;

4.CONSTITUIÇÃODACOMISSÃOEDEMAISTRAMITES

4.1.AComissãodeSeleçãodesignadapeloórgãoGestorserá constituídadanos termos da portaria nº 344 de 02 de agosto
de 2017.
4.2.CaberáaSEFASCHA convidarparaaAudiência Pública representantedoConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial–
CMASedemaisconselhos dedireitosafetosaoserviço tratadonesteedital,comantecedênciadenomínimo10dias
dadataderealizaçãodaAudiênciaPública,devendoconstar doprocessoquecuidarádoprocedimento cópiadoofício
protocoladonoreferidoconselho.

5.APRESENTAÇÃODASPROPOSTAS

5.1.AProposta daOrganização/Entidade/Associação Interessadaparaotipodeserviçodescritonoitem 3 – “do serviço”
deste edital deverá ser apresentadadeformaescrita,dentrodeumenvelope,
devendoaindaserinstruídacomosseguinteselementos:
5.1.1.Inscriçãodaorganização/entidade/associaçãonoConselhoMunicipal
deAssistênciaSocial–CMAS

5.1.2.Detalhamentodocurrículodeexperiênciassociaisda organização/entidade/associaçãosemfinseconômicos.
5.1.3.Apresentar suasexperiênciassociaisedeclaraçõesde reconhecimento desuaspráticasemitidasporinstituições go-
vernamentais, dereconhecidaexpressão,nacionalou internacional,casoexistam;
5.1.4.Especificaravinculaçãodaaçãocomasorientações doPlanoMunicipaldeAssistênciaSocial;
5.1.5.Especificar ametodologia aserdesenvolvida especialmente naacolhidaenotrabalhosocial,demodoa
evidenciarasestratégiasdeatuaçãoparaalcancedasmetas;
5.1.6.Especificaraformademonitoramento eavaliaçãodos resultadosemetasestabelecidasparaodesenvolvimento do ser-
viço;
5.1.8. Detalhamentodos Recursos  Humanos na gestão do serviço:
5.1.9.Especificar noquadroderecursoshumanosaformação de cada profissional,  bem como, a carga horária,
habilidades,atribuiçõesecompetências;
5.10.Especificarametodologiadecapacitaçãocontinuada queutilizaráparaoquadroderecursoshumanos;
5.10.1.Especificaradistribuiçãodosprofissionais paraa operacionalização egestãodoserviçoparaagarantiados
resultadosemetasestipuladas.
5.10.2.Especificaracontrapartida da organização/associação/entidade  sem fins econômicos na gestãodoserviço;

6.DATAEFORMADEDISCUSSÃO DASPROPOSTAS NASAUDIÊNCIAS PÚBLICAS

6.1.Aspropostasrecebidasserãoapresentadasemaudiência pública,especialmente convocadaparaestefim,para
manifestaçãodeusuários,moradores,representantes de Conselhos,dentreoutros,eparaeventuaiscomplementações e
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esclarecimentosdas organizações/entidades/associações
proponentes.
6.2.Aspropostasdeverãoserapresentadas deacordocomo ModelodeProjeto, em01(uma)via,estandotodasassuas
páginasnumeradas, rubricadas eaúltima,assinadapelo representantelegaldaentidadeecarimbada;

6.3.Cronograma
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7.QUANTOÀAUDIÊNCIAPÚBLICA

7.1.Naaudiênciapública,asorganizações deverãoser representadas porseurepresentante legalouporpessoa
devidamentecredenciadapeloresponsável legalda instituição.
7.2.Ocredenciamentofar-se-áporumdosseguintesmeios:
7.2.1Instrumento públicodeprocuraçãopeloquala organização tenhaoutorgadoplenospoderesaocredenciado,
podendoesterepresentá-la naaudiênciapúblicaeoferecer esclarecimentoseinformaçõesqueforemnecessários.
7.2.2Instrumento particulardeprocuração/credenciamento pelo qual a organização tenha outorgado poderes ao
credenciadopararepresentá-la naaudiênciaeoferecer esclarecimentoeinformaçõesqueforemnecessárias
7.3.Aorganização quetenhaapresentado proposta,masque nãoestejacomrepresentantedevidamentecredenciadoficará
impossibilitadadeoferecerinformaçõesecomplementaçõesà proposta.
7.4. Julgando necessário,  a comissão deavaliação, no decorrerdaaudiência pública,poderáconcederoprazode
até02(dois)diasúteis paraqueasorganizações proponentesapresentem,porescrito,osesclarecimentos e
complementaçõesindicadosnaaudiência.

8.CRITÉRIOSDEANÁLISEDASPROPOSTAS

8.1.AComissãodeAvaliaçãoapresentará parecertécnico analisandoaspropostasapresentadas,ascondiçõeslegais
dasproponenteseasmanifestações produzidasemaudiência pública,manifestando ejustificando aescolhadaquelamais
aptaparaexecutar oserviço, deacordocomosseguintes critérios:
8.1.1.Coerência dapropostacomoPlanoMunicipal de AssistênciaSocial–PMAS,deformaaverificar aspossibilidades
queapropostaapresentadaoferecepara alcancedasmetasneleindicadas;
8.1.2.CongruênciadapropostacomoEstatutodaEntidade;
8.1.3.EstruturadisponívelparadesenvolveroProjeto,com destaquepara:Equipamentos e  recursos humanos;
8.1.4.PropostaobjetivademonitoramentoeavaliaçãoderesultadosdoprocessodeexecuçãodoProjeto;
8.2.Qualidadedasexperiências sociaisda organização/entidade/associação proponente,ea compatibilidade delas com o
tipo de serviço a serexecutado,aluzdocurrículodeexperiênciassociaisedas
declaraçõesdereconhecimentodesuaspráticasemitidaspor instituiçõesgovernamentais, dereconhecidaexpressão,
nacionalouinternacional;
8.2.1.Capacidadeematenderasmetasestabelecidas;
8.2.2. Disposição  para garantir o caráter público da parceriacomaPrefeitura doMunicípiodeSão José do Vale do Rio
Preto,na divulgaçãodoserviçoaserprestadoenaatençãoao usuário;
8.2.3.Capacidade edisposição demanterrelaçãode referência/contra referênciaentreoCentrodeReferência Especializado
deAssistênciaSocial-CREASeasvagasdos serviçosconveniados, deformaaoperarassuasações
integradasemredeeaatenderademandadosusuários.
8.2.4.Capacidadedaorganização/entidade/associação sem finseconômicosdegarantircontrapartida nagestãodo
serviçoaserconveniado
8.2.5.Capacidade derealizarparceriascomainiciativa privada,terceirosetor.

9.CRITÉRIODEDESEMPATE:

Emcasodeeventualempate,o critério adotadoparadesempateseráamaiornotaaferida
peloPlanodeTrabalhoapresentado.Casopersistaoempate, seráusadoocritériodesorteio.

10.MANIFESTAÇÃODASORGANIZAÇÕES/ ENTIDADES/ASSOCIAÇÕES
ACERCADOPARECERTÉCNICODACOMISSÃODEAVALIAÇÃO

10.1.Aorganização/entidade/associação proponentepoderá apresentarmanifestação, noprazode5(cinco)dias
contínuos,acontardadatadapublicaçãodoparecer técnico.
10.2.Oprazoparamanifestaçãoécontadoexcluindo-seo diadapublicação,eincluindo-seodiadovencimento.
a) Considera-se  prorrogado o prazo estipulado até o primeirodiaútil,seovencimento ocorrernosábado,
domingo,feriado,pontofacultativo municipalouseo expedienteadministrativo forencerradoantesdohorário normal;
b)Sóseiniciam evencemprazosemdiadeexpediente normal.
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11.DOCUMENTOSPARAACELEBRAÇÃODOCONVÊNIO
11.1.Sãoexigidosparaacelebração doconvênioos seguintesdocumentos, quedevemserentreguesàSecretaria
deAdministração:
a)Cópia do Estatuto  Social da organização/entidade/associação escolhida,em conformidade
comoCódigoCivilde2002,registradanoCartórioderegistroCivildePessoaJurídica;
b) Cópiadaatadeeleiçãoepossedadiretoriaem exercício, registrada noCartórioderegistroCivilde PessoaJurídica;
c)CertidãonegativadeDébito(C.N.D)juntoaoInstituto NacionaldeSeguridade Social–INSS,comprazode
validadeemvigência, casonãosejapossívelacessá-la viainternet;
d)CertidãoderegularidadereferenteaoFundodeGarantia porTempodeServiço–FGTS,comprazodevalidade em vigência;
e)CertidãoConjuntaNegativadeDébitosrelativosaosTributosFederaiseàDívidaAtivadaUnião;
f)CertidãoNegativadeDébitosrelativosaosTributosEstaduais;
g)CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas;
h)ProvadeRegularidadeperanteaFazendaMunicipal;
i)Declaraçãodaorganização/entidade/associaçãoescolhida de que não possui menores de 18 (dezoito)  anos realizando
trabalhonoturno,perigosoouinsalubre, nem menores  de 16 (dezesseis)anos realizandoqualquer trabalho,
salvonacondiçãodeaprendiz, apartirde14 (quatorze)anos,cumprindoodispostonoincisoXXXIII doartigo7ºdaConstituição
Federal,sobaspenasda lei;
j)Cópia do Certificado de Entidade Beneficente de AssistênciaSocial, comvalidadeemvigência,nocasoda
organizaçãoteroreconhecimento peloConselhoNacional deAssistênciaSocial;
k)Cópiadoatodeclaratóriodeisençãodecontribuição previdenciáriaexpedida peloINSS(organizaçãoisentade cotapatronal);
l)Declaração de que a organização/entidade/associação escolhida,nãoremuneraoscargosdediretoriaeque seusintegrantes
nãoexercemcargopúblicoemnenhuma esferadegoverno;
m)ListagemcomnomeenúmerodaCarteiradeIdentidadee PrevidênciaSocialdecadaumdostrabalhadores porele recrutados
p a r a e x e c u t a r o c o n t r a t o , m e d i a n t e p r é v i o
registrocombasenalegislaçãotrabalhista,bemcomo,declaraçãofirmadaporseurepresentante legal,sobas
penasdalei,dequenenhumoutroempregado seu,além daquelesdiscriminados nareferidarelação,trabalharão
naexecuçãodoconvênio,excetoseasubstituição oua inclusão  de um deles for previamentecomunicadaà Administração,
observando-seamesmaexigênciade identificação, com

12.PRAZOSDEVIGÊNCIADOCONVÊNIO

12.1.Oconvênio aserfirmadocoma organização/entidade/associação escolhidaquandoonerar somentefontemunicipal
terávigênciade10 anos.

13.DATADEASSINATURADOTERMODECESSÃO

13.1.Ostermosdeconvênioserãopreviamente submetidosà homologação  do Gabinete do Prefeito,antesdesuaassinatura.
13.2.Otermodeconvênioseráassinadopelaspartesapósa publicação do despacho homologatório
noDiárioRegionaldaCidade.

14.DASVEDAÇÕES

14.1.Celebraçãodeacordoscomentidadesprivadassemfins econômicos quetenhamcomodirigenteagentepolíticode
PoderoudoMinistério Público,tantoquantodirigentede órgãoouentidadedaadministração públicadequalquer
esferagovernamental,ourespectivocônjugeoucompanheiro, bemcomoparenteemlinhareta,colateralouporafinidade,
atéosegundograu;
14.2.Celebraçõesdeacordoscomórgãoouentidadededireito  público  ou privado, que esteja em mora, inadimplente
comoutrosconvêniosoucontratosderepasse celebrados  com órgãos ou entidades da Administração
Pública,ouirregularemqualquerdasexigências deste edital.
14.3.Celebração deacordoscomentidadespúblicasou privadascujoobjetosocialnãoserelacione às características
doprogramaouquenãodisponhamde condiçõestécnicasparaexecutaroobjetopactuado;

15.DISPOSIÇÕESFINAIS

15.1.Acelebração daparceriadecorrente desteEdital poderásersuspensadiantedeeventuais irregularidades



constatadaemconvêniodeexercícioanteriormentecelebrado pelaEntidadecomoPoderPúblicoMunicipal, atéquesejam
sanadas.Nahipótesedasirregularidadesnãoseremsanadas, aparceriadecorrente desteEditalserárescindida eoutra
Entidadeeventualmente eliminadanafasededesempateserá convocada enaausênciadesta,aquelacompontuação imedia-
tamente abaixodaquecelebrouaparceriaetevea relaçãorescindida eporfim,naausênciadessa,oPoder
Públicopoderáprocedercomnovochamamentopúblico.
15.2.OscasosomissoseimprevistosserãoresolvidospelaSecretariada Família, Ação Social, Cidadania e Habitação.

São José do Vale do Rio Preto, 26 de setembro de 2017

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretariada Família, Ação Social, Cidadania e Habitação
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